
 

 

DECRETO Nº 4.588/2025 
De 16 de Setembro de 2025. 

 
“ALTERA DO §3º ART. 4º DO DECRETO Nº 3.904 
DE 05 DE ABRIL DE 2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito Municipal de 
Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica alterado o §3º do art. 4º do Decreto nº 

3.904 de 05 de abril de 2021, que passa a viger com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º - (...) 
 
§ 3º - A Licenciatura Plena na área da Educação, a partir 

de agosto de 2025, deverá seguir as diretrizes do Decreto nº 12.456/2025 e a Portaria nº 506/2025 do 
MEC, ou outra que lhes vier a substituir, especialmente no que tange à Política Nacional de Educação 
a Distância (EaD), contará 12 (doze) pontos, observando-se a restrição imposta pelo artigo 59, § 2°. 
da Lei Complementar nº. 217/2007 de 16 de Julho de 2007, bem como somente serão computados 
para fins de progressão funcional pela via não acadêmica, um único curso de licenciatura durante o 
período do Interstício em análise, devendo o referido ser realizado em período diverso e não 
concomitante a outro curso de pós-graduação, especialização ou extensão.” 

 
 
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições 

constantes do Decreto nº 3904/2021. 
 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Pilar do Sul, 16 de setembro de 2025. 
 
 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secr. Gestora Jurídica de Cont. de Legalidade, Licitações e Tributos 

 
 

EDI NELSON RODRIGUES DOS SANTOS 
Secretário de Educação 

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

 
        Maria Fernanda Soares Silva 

        Assistente Administrativo I 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

508D5E744D5E439791BF5BCB826AEF9D

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/508D5E744D5E439791BF5BCB826AEF9D

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/508D5E744D5E439791BF5BCB826AEF9D
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